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 I - Atos do Poder Executivo 
     

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2020 
 
REF.: Pregão Eletrônico n.º 15/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, 
com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo. 
 
CONTRATADA: ALPHA6 VEICULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ 34.091.218/0001-10, localizada na Avenida Doutor José Luis Leme Maciel, n° 395 
- São Roberto (Jordanésia), na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP - 07787-000, representada por seu representante legal, Sr. Leandro 
Zillig Barbosa. 
  
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo Van, para Secretaria Municipal de Saúde. 
 
VALOR: R$ 151.800,00 (cento e cinquenta e um mil e oitocentos reais). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão as 
contas 2791; 2795; 2796. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 
PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde. 
RECURSOS: Convênio n° 227/2020 - SEDU. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
FORO: Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/07/2020. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2020 – PMNSB - REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 – PMNSB 
 
OBJETO – Registro de preços para eventual aquisição de pranchões de eucalipto e pregos a serem utilizados na reforma de pontes. 
 
VALIDADE DA ATA: De 02/07/2020 a 01/07/2021. 
BENEFICIÁRIA DA ATA: LEONARDO GONCALVES 03868342966 
CNPJ sob nº. 31.258.674/0001-14 
Vila Rural Sol Nascente, S/N - CEP: 86250000 - Bairro: Vila Rural, Nova Santa Bárbara/PR 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código do 

produto/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unidade 

de medida 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço 

total 

Lote 001 1 8718 Prancha de eucalipto vermelho - Medidas 5,0 x 0,20 x 

0,06 CxLxE 

MADEIRA 

GONÇALVES 

UN 96,00 80,00 7.680,00 

Lote 001 2 8717 Prancha de eucalipto vermelho - Medidas 6,0 x 0,20 x 

0,06 CxLxE 

MADEIRA 

GONÇALVES 

UN 100,00 98,00 9.800,00 

Lote 001 3 1699 Pregos 26 X 84 universal MADEIRA 

GONÇALVES 

KG 100,00 17,47 1.747,00 

TOTAL 19.227,00 
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II – Atos do Poder Legislativo 
PORTARIA Nº 006/2020 

 

O PRESIDENTE DA CAMÂRA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM O ART 94, X, DA LEI 

MUNICIPAL Nº586/2011, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, RESOLVE: 

 

CONCEDER 

 

Art. 1º - A Sr. GEDALVA MARINA COVRE, ocupante do cargo de serviços gerais, Matricula 0141, RG nº 15.101.561-1 SESP-PR, CPF 

nº046.008.909-90, lotado na Câmara Municipal de Nova Santa Barbara, LICENÇA COM VENCIMENTO para concorrer cargo eletivo de 

VEREADORA no município de Nova Santa Barbara – PR, pelo prazo de 03(três) meses, compreendida entre o período de 04 de Julho de 2020 até 

04 de Outubro de 2020. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 02/07/2020. 

 

Carlos Dalberto Delmonico 

Presidente 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


